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EDITAL Nº 01/2026

REGULAMENTO DO XIX PRÊMIO DE ECONOMIA AM/RR

 

O Conselho Regional de Economia da 13ª Região Amazonas e Roraima – CORECON-AM/RR, no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com os termos do art. 6º, XXXIX, da Lei nº 14.133/21, torna pública a realização do concurso
XIX PRÊMIO DE ECONOMIA AM/RR, promovido em parceira com o Conselho Federal de Economia, com inscrições no
período de 22.06.2026 a 15.07.2026, conforme detalhamento neste edital.

 

I – Dos objetivos:

Art. 1º - O Concurso tem o objetivo incentivar a investigação econômica em geral e estimular estudantes de Economia e
Relações Internacionais e economistas e profissional registrado no CORECON-AM/RR a desenvolver pesquisas voltadas
para o conhecimento da realidade regional.

 

II – Das Categorias:

Art. 2º - O XIX PRÊMIO DE ECONOMIA AM/RR contempla duas categorias distintas de trabalho:

I – Artigo científico

II – Monografia ou Trabalho de Conclusão de Curso.

§ 1º – Para a categoria I, poderão par?cipar, somente economistas e os demais profissionais, devidamente registrados
e em situação de regularidade com o CORECON-AM/RR;

§ 2º - Na categoria II, poderão par?cipar, somente estudantes do curso de Economia ou de Relações Internacionais com
monografia ou trabalho de conclusão de curso aprovado pela instituição de ensino.

 

III – Dos trabalhos:

Art. 3º - Os trabalhos devem versar sobre temas relacionados à teoria econômica, ao pensamento econômico
contemporâneo, à economia brasileira, à economia do setor público, à economia internacional, à economia agrícola, à
economia socioambiental, à economia regional e urbana, à integração econômica, à economia e inovações
tecnológicas, à temas interdisciplinares e outros relativos à Ciência Econômica.

§1º Os trabalhos nas categorias previstas no ar?go 2º deverão ser redigidos exclusivamente em língua portuguesa,
seguindo as normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABTN).

§2º Cada trabalho deverá estar acompanhado de um resumo que contenha, de forma clara e sucinta, os obje?vos, a
metodologia utilizada e as principais conclusões, bem como observar as seguintes condições:

I - artigos artigos científicos:

a) devem ser organizados em Título com no máximo de 17 palavras; Resumo/Abstract com no máximo de 200 palavras;
Corpo do Texto contendo introdução, desenvolvimento e conclusões; e Referências Bibliográficas;

b) deve conter no máximo 30 páginas, ser apresentado em espaço 1,5, incluindo notas de rodapé, tabelas, referências
bibliográficas e anexos, em papel ?po A4, com margens direita, esquerda, inferior e superior de 2,5 cenKmetros e fonte
tamanho 12, Times New Roman ou Arial;
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c) deverá ter sido publicado no ano anterior à concessão do prêmio ou no ano do concurso até a data da inscrição em
revista cienKfica, nacional ou internacional, com Conselho Editorial, ou em Anais de congresso cienKfico, nacional ou
internacional, mesmo que em meio eletrônico, e o comprovante de publicação deve ser encaminhado junto ao
trabalho;

d) a falta do envio da comprovação descrita na alínea “c” deste dispositivo resultará na eliminação do trabalho.

II. monografias, ar?gos ou trabalhos de conclusão de Curso de Graduação em Ciências Econômicas ou cursos conexos
aprovados pelo Cofecon:

a) devem ser aprovados em Ins?tuição de Ensino Superior dos Estados do Amazonas e Roraima, reconhecidas pelo
Ministério da Educação – MEC;

b) a aprovação deverá ter ocorrido nos doze meses anteriores à inscrição neste prêmio;
c) no caso de monografias, deverão ser digitados em fonte Times New Roman ou Arial, tamanho 12, papel A4, com

margens superior e esquerda iguais a 3 (três) cm e margem direita e inferior iguais a 2 (dois) cm. O
espaçamento entrelinhas deverá ser 1,5. O texto deverá ter de 50 (cinquenta) a 100 (cem) páginas, incluindo os
anexos, acompanhado de um Resumo, que não deverá ultrapassar 250 palavras;

d) os Trabalho de Conclusão de Curso deverão ser na forma de Projeto ou Ar?go CienKfico e deverá ser digitado em
fonte Times New Roman, tamanho 12, papel A4, com margens superior e esquerda iguais a 3 (três) cm e
margem direita e inferior iguais a 2 (dois) cm. O espaçamento entrelinhas deverá ser 1,5. O texto deverá ter de
20 (vinte) a 30 (trinta) páginas, incluindo os anexos, acompanhado de um Resumo, que não deverá ultrapassar
200 palavras.

Art. 4º - O Trabalho deverá ser inédito, não podendo ter sido apresentado em outros concursos, em congressos ou
editado em anais ou em qualquer outro tipo de publicação.

Art. 5º - O Trabalho deverá ser de autoria individual. É vedada a inscrição de trabalhos de coautoria.

Art. 6º - As monografias, ar?gos ou trabalhos de conclusão de curso de graduação em Ciências Econômicas ou cursos
conexos classificados em primeiro lugar pelo CORECON-AM/RR serão inscritos no XXXIII Prêmio Brasil de Economia que
ocorrerá em 2027.

Art. 7º Para garan?r o anonimato no processo de avaliação dos trabalhos, o autor deve iden?ficar-se apenas por
pseudônimo na parte superior da primeira página do texto.

Parágrafo Único. Os trabalhos que apresentem iden?ficação da ins?tuição de ensino, nome do orientador, cidade ou
estado serão automaticamente desclassificados.

 

IV – Das Inscrições:

Art. 8º – A inscrição será realizada pelo e-mail gerencia@corecon13am.org.br no período de 22.06.2026 a 15.07.2026
com a apresentação da seguinte documentação:

I – Artigo científico

a) PDF do trabalho com autoria anonimizada;
b) Arquivo nomeado “Documento – Pseudônimo” contendo nome do autor, Registro no CORECON-AM/RR, telefone

para fácil contato e pseudônimo adotado.

II – Monografia ou Trabalho de Conclusão de Curso.

a) PDF do trabalho com autoria e orientação anonimizados;
b) Arquivo nomeado “Documento – Pseudônimo” contendo nome do autor, CPF, data de nascimento, telefone para

fácil contato e pseudônimo adotado;
c) Comprovação de aprovação do trabalho pela sua respectiva instituição de ensino.

 

Art. 9º - O CORECON-AM/RR receberá os trabalhos e os demais anexos e dará ciência ao participante.

Art. 10 - A iden?ficação completa do autor será realizada em arquivo específico, iden?ficado apenas como
“Documentos - pseudônimo” (alínea b do I e II do art. 8º).
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Art. 11 - A inscrição do trabalho implica automa?camente em cessão gratuita dos direitos de publicação, ficando
autorizada a reprodução do todo ou parte, em qualquer tempo e/ou meio editorial de comunicação, a critério do
Conselho Regional de Economia AM/RR.

§ 1º Além da cessão prevista no caput, a inscrição do trabalho caracteriza inequívoca manifestação de vontade do
?tular e configura consen?mento para o tratamento de dados pessoais por parte do Conselho Federal de Economia -
COFECON e do CORECON-AM/RR nos limites de suas finalidades, conforme dispõe a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018.

§ 2º - No ato da inscrição os candidatos aderirão a todas as regras deste Edital.

 

V – Das Comissões Avaliadoras:

Art. 12 - Para análise e seleção dos trabalhos será formada uma Comissão Avaliadora, preferencialmente uma para
cada categoria, composta de, no mínimo, três economistas registrados e em situação regular junto ao CORECON-
AM/RR. Os membros da Comissão serão indicados pelo CORECON-AM/RR e deverão possuir reputação ilibada, com
qualificação técnica e formação acadêmica compatível para avaliar os trabalhos inscritos.

§1º Os resultados proclamados pelas Comissão Avaliadora são irrecorríveis.

§2º As decisões da Comissão Avaliadora serão tomadas por maioria dos votos de seus membros, inadmi?da a hipótese
de empate entre ganhadores.

§3º Todo o processamento e exame dos trabalhos recebidos pela Comissão Avaliadora e demais funcionários
envolvidos será realizado sem exposição dos dados dos seus autores, os quais só serão divulgados depois de
proclamado o resultado pela Comissão Avaliadora à direção do CORECON-AM/RR por escrito.

§4º Excepcionalmente, a Comissão Avaliadora poderá, no andamento dos trabalhos, em vista da natureza dos temas
examinados, convidar especialistas de notório saber para a elas se integrarem.

Art. 13 – A Comissão Julgadora irá avaliar os trabalhos com base nos seguintes critérios:

Critério Descrição Peso Pontuação
Máxima

1. Relevância do
tema
 

Alinhamento com problemas econômicos
atuais, relevância para políticas públicas ou
desenvolvimento regional/nacional
 

1,5 15

2. Fundamentação
teórica
 

Qualidade e profundidade da revisão de
literatura, uso de autores clássicos e
recentes, coerência conceitual
 

1,5 15

3. Clareza do
problema e objetivos
 

Formulação clara do problema de pesquisa e
consistência dos objetivos
 

1,0 10

4. Metodologia
 

Adequação dos métodos (econométricos,
teóricos ou empíricos), justificativa e rigor
técnico

2,0 20

5. Qualidade da base
de dados
 

Adequação, confiabilidade e tratamento dos
dados utilizados (quando aplicável)
 

1,0 10

6. Análise e
discussão dos
resultados

Profundidade analítica, interpretação
econômica consistente, conexão com teoria
 

2,0 20

7. Originalidade e
contribuição
 

Inovação do trabalho e contribuição para a
literatura ou para a prática em Economia
 

1,0 10
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8. Estrutura e
redação
 

Clareza, coesão, organização do texto,
domínio da linguagem técnica
 

0,5 5

9. Normas técnicas
 

Atendimento às normas (ABNT ou padrão
definido) e qualidade das referências.

0,5 5

 

Parágrafo Único – Cada critério receberá nota de 0 a 10. O cálculo da nota final será:

Nota Final = ∑(Nota do Critério 1 x Peso 1) +( Nota do Critério 2 x Peso 2) ... +
(Nota do Critério 10 x Peso 10)

 

VI – Da Avaliação Documental:

Art. 14 - Após a entrega das decisões das Comissões Avaliadoras, o CORECON-AM/RR procederá à verificação do
conteúdo do arquivo “Documentos – Pseudônimo” de que trata o artigo 8º deste Regulamento.

Parágrafo Único. O trabalho será eliminado caso ocorra:

I. a falta de qualquer documento comprobatório expressamente solicitado neste Regulamento; II. inadimplência dos
economistas candidatos à categoria Artigo Científico.

 

VII – Dos Prêmios:

Art. 15 – Os Prêmios contemplarão o melhor trabalho inscrito em cada categoria com nota superior a 75 pontos. Os
valores dos respec?vos prêmios estarão sujeitos à incidência, dedução e retenção de impostos, conforme legislação em
vigor, por ocasião da data de pagamento dos prêmios.

Categoria 1º lugar 2º Lugar 3º Lugar

I – Artigo Científico R$ 2.000,00 R$ 1.000,00 Menção honrosa

II - Monografia ou TCC R$ 2.000,00 R$ 1.000,00 Menção honrosa

 

Art. 16 - Os prêmios serão pagos pelo CORECON-AM/RR ou en?dade patrocinadora do XIX PRÊMIO DE ECONOMIA
AM/RR.

Art. 17 – A Comissão Julgadora poderá decidir pela não concessão de prêmios ou pela premiação de apenas um ou
nenhum trabalho, justificando a decisão em documento dirigido ao Conselho Regional de Economia AM/RR.

Art. 18 – Além da premiação, o CORECON-AM/RR outorgará diplomas de par?cipação a todos os inscritos com
documentação aprovada de acordo com o art. 14 deste edital.

Art. 19. Os prêmios são intransferíveis e inegociáveis, e terão validade até o dia 31 de dezembro de 2026, sendo que,
uma vez expirado o prazo e/ou em caso de renúncia à premiação, o valor dela decorrente se reverterá em favor do
Conselho Federal de Economia.

VIII – Das Disposições Gerais:

Art. 20 – O resultado do Prêmio será divulgado pelo CORECON-AM/RR, até o dia 13/08/2026, no site: www.corecon-
am.org.br, nas redes sociais e na sede do CORECON.

Art. 21 – A solenidade de entrega dos diplomas e prêmios ocorrerá na comemoração ao Dia do Economista, 13/08,
sendo os premiados devidamente informados da data, horário e local.

Art. 22 – É assegurado ao Conselho Regional de Economia AM/RR o direito à publicação dos trabalhos classificados.

§1º – Na hipótese da publicação, cada autor receberá cinco exemplares da edição específica.

§2º – Na impossibilidade de publicação dos trabalhos pelo CORECON-AM/RR e, em caso de solicitação, o Plenário da
entidade poderá autorizar o retorno dos direitos de publicação para o autor do trabalho.
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§ 3º O Cofecon reserva-se o direito de proceder à revisão ortográfica e grama?cal dos trabalhos premiados, para fins de
publicação.

Art. 23 – A inscrição do trabalho implica a aceitação pelo autor, de forma ampla e irrestrita, de todas as exigências e
disposições deste Regulamento, acarretando desclassificação o não cumprimento de qualquer de seus disposi?vos, a
juízo da Comissão Julgadora.

Art. 24 – Não poderão par?cipar da premiação trabalhos que sejam de autoria de membros da Comissão Julgadora,
Conselheiros, funcionários do CORECON-AM/RR ou orientadores dos candidatos. Também estão impedidos de
concorrer trabalhos de cônjuges, filhos(as), irmãos(ãs), pais e sobrinhos(as) dos integrantes da Comissão Avaliadora, dos
Conselheiros e dos Funcionários do CORECON-AM/RR.

§ 1º Não será admitido o requerimento de licença temporária do conselheiro para fins de participação no Prêmio.

§ 2º Os membros das Comissões Avaliadoras deverão declarar-se impedidos se de algum modo vierem a conhecer
trabalhos cuja autoria possam iden?ficar por qualquer circunstância antes da abertura dos envelopes de iden?ficação,
devendo tal obrigatoriedade ser-lhes formalmente informada quando do seu aceite para par?cipar da respec?va
Comissão.

Art. 25 – Os casos omissos serão de competência exclusiva do Plenário do CORECON-AM/RR.

 

Manaus/AM, data da assinatura digital.

 

Econ. Marcio Paixão Ribeiro

Presidente do CORECON-AM/RR

141113.000140/2026-80 0243043v7

Documento assinado eletronicamente por Marcio Paixão Ribeiro, Presidente, em 29/05/2026, às
18:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0243841 e o
código CRC 60D54A9D.
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